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Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão Espelho do Órgão

Ação Orçamentária
2000 - Administração da Unidade

Momento PLMomento da ação:

2112 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da JustiçaPrograma:

Objetivo:

Iniciativa:

30912 - Fundo Nacional AntidrogasUnidade Orçamentária Responsável:

Esfera 10 - Orçamento Fiscal

Função 14 - Direitos da Cidadania

122 - Administração GeralSubFunção

Unidade Responsável

Tipo de ação Atividade

PLOAOrigem

Especificação do produto

A atividade padronizada ´´Administração da Unidade´´ substitui as antigas atividades 2000 - Manutenção de Serviços Administrativos, 2001 - Manutenção
de Serviços de Transportes e 2002 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis.
Nesse sentido se constitui na agregação de despesas de natureza administrativa que não puderem ser apropriadas em ações finalísticas, nem a um
programa finalístico.  Essas despesas, quando claramente associadas a determinada ação finalística, devem ser apropriadas nesta ação; quando não
puderem ser apropriadas a uma ação finalística, mas puderem ser apropriadas a um programa finalístico, devem ser apropriadas na ação Gestão e
Administração do Programa (GAP, 2272); quando não puderem ser apropriadas nem a um programa nem a uma ação finalística, devem ser apropriadas
na ação Administração da Unidade (2000).
Essas despesas compreendem: serviços administrativos; pessoal ativo; manutenção e uso de frota veicular, própria ou de terceiros por órgãos da União;
manutenção e conservação de imóveis próprios da União, cedidos ou alugados, utilizados pelos órgãos da União; tecnologia da informação, sob a ótica
meio, incluindo o apoio ao desenvolvimento de serviços técnicos e administrativos; despesas com viagens e locomoção (aquisição de passagens,
pagamento de diárias e afins); sistemas de informações gerenciais internos; estudos que têm por objetivo elaborar, aprimorar ou dar subsídios à
formulação de políticas públicas; promoção de eventos para discussão, formulação e divulgação de políticas etc; produção e edição de publicações para
divulgação e disseminação de informações sobre políticas públicas e demais atividades-meio necessárias à gestão e administração da unidade.

Base legal

Descrição

Ação de Insumo Estratégico

Não

Regionalização na Execução

Não

Beneficiário

Tipo de implementação:

Implementação da Ação

Participação social: Não
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